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DESPACHO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90002/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

Pregão Eletrônico nº 90002/2025

Proc. FMAL - SEI n.º 267.00000860/2024-25

DESPACHO DO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, de 25/03/2025

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS CONTÍNUOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
POR BOMBEIRO CIVIL PARA A FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.

Considerando os elementos de convicção constantes deste processo, contendo,
especialmente, a matéria probatória das alegações não comprovadas, as manifestações do
Pregoeiro acerca da intenção e do recurso apresentado, documento SEI nº 0060369357, os
fundamentos legais citados no parecer jurídico, documento SEI nº 0061023720, dos
princípios norteadores da Administração Pública, como da legalidade e da eficiência,
expostos no art. 37, “caput” da Constituição Federal, e nos da impessoalidade, da
razoabilidade, e da motivação, constantes no art. 111, da Constituição Estadual e do
planejamento, da transparência, do julgamento objetivo e da vinculação ao edital,
dispostos no art. 5º da Lei Federal de Licitações, os quais adoto como razão de decidir, de
acordo com a competência atribuída no edital, recebo, por tempestivo,
o  RECURSO  interposto pela empresa  SERVPRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA  (documento SEI nº 006036935700), e no mérito  INDEFIRO  O  PEDIDO, por falta de
amparo legal e fático, e recebo, por tempestivo, as  CONTRARRAZÕES DE
RECURSO interposto pela empresa A.V.A. SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., e o DEFIRO, assim,
mantendo a classificação original da Ata.

São Paulo, na data de sua assinatura.

Lucas Jordão Cunha

Diretor Administrativo e Financeiro
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